
O Município de Piracaia torna público que fará realizar licitação 
na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, sob N° 005/2024, 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOSDE INFORMATIZAÇÃO LABORATORIAL, INCLUINDO O 
DESENVOLVIMENTO DO SERVIÇO DE INTERFACE, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS   
NESTE INSTRUMENTO.
LICITAÇÃO EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP NOS 
TERMOS DA LEI 123/2006.
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: De 05/08/2024 10:00 hs até 07/08/2024 16:00 hs - 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 08/08/2023 às 
09:00 horas – Valor mínimo de redução de lance: R$1,00 
- TEMPO DE SESSÃO: 06:00 hrs
 As condições e especificações constam do AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO que poderá ser consultado no link “Dispensa Eletrônica” 
do site www.piracaia.sp.gov.br ou no site www.bll.org.br ou obtido na 
Divisão de Licitações da Prefeitura, no horário das 9:00 hs às 16:00 hs, 
sito à Av. Dr. Cândido Rodrigues, n°120, Centro, Piracaia/SP - Fone 
11-4036-2040, ramal 2064/2094.
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Regularidade 
Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista, Econômico Financeira e 
Capacidade Técnica, Conforme Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Local: Departamento Municipal de Educação - Setor de Transporte 
Escolar, sito a Rua São Miguel, nº. 200 – Centro – Piracaia – São Paulo.
Horário: de 2ª à 6ª feira - das 7:30 às 15:00 horas;
Período de Inscrição e Entrega dos documentos: 05/08/2024 a 
23/08/2024
1 - Documentação necessária no ato da inscrição:
1.1 - Documentação necessária para as inscrições novas – VEÍCULOS 
FRETADOS:
- Requerimento (modelo em anexo I ou retirado no Depto. de Educação);
- Cópia do RG/CPF/ ou CHN;
- Comprovante de residência;
- Comprovante de matrícula;
- Procuração em nome do Coordenador(a) do veículo fretado (modelo 
em anexo IV ou retirado no Depto. de Educação)
1.1.1 - Após as inscrições realizadas os casos de alunos que 
vão de veículos fretados o Coordenador(a) deverá entregar no 
Departamento de Educação os seguintes documentos para 
finalizar o processo para a concessão do auxilio transporte: 
1.2- Documentação necessária para as inscrições em continuidade – 
VEÍCULOS FRETADOS:
- Requerimento (modelo em anexo I ou retirado no Depto. de Educação)
- Comprovante de matrícula;
1.2.1 - Após as inscrições realizadas os casos de alunos que 
vão de veículos fretados o Coordenador(a) deverá entregar no 
Departamento de Educação os seguintes documentos para 
finalizar o processo para a concessão do auxilio transporte: 
- Planilha contendo todos os dados dos alunos, nome e telefone do 
motorista, nome e telefone do coordenado, valor gasto por aluno 
e valor total, e dados da conta a ser depositada (modelo em anexo 
III);
- Cópia do cartão do banco da conta a ser depositado o valor 
repassado pela Prefeitura (OS DADOS PARA EFETUARMOS O 
DEPÓSITO DEVERAM ESTAR LEGÍVEIS);
1.3 - Documentação necessária para as inscrições novas – PASSAGENS 
INTERMUNICIPAIS:
- Requerimento (modelo em anexo I ou retirado no Depto. de Educação);
- Cópia do RG/CPF/ ou CNH;
- Comprovante de residência;
- Comprovante de matrícula;
- Planilha mensal com todos os dados (modelo em anexo II);
- Em caso de passagens intermunicipais, juntar recibo da compra/
recarga dos passes utilizados no mês;
- O aluno deverá ter uma conta em seu nome como titular. E 
juntar cópia do cartão do banco da conta a ser depositado o valor 
repassado pela Prefeitura (OS DADOS PARA EFETUARMOS O 
DEPÓSITO DEVERAM ESTAR LEGÍVEIS);
1.4 - Documentação necessária para as inscrições em continuidade – 
PASSAGENS INTERMUNICIAPAIS:
- Requerimento (modelo em anexo I ou retirado no Depto. de Educação);
- Comprovante de matrícula;
- Planilha mensal com todos os dados (modelo em anexo II);
- Em caso de passagens intermunicipais, juntar recibo da compra/
recarga dos passes utilizados no mês;
- O aluno deverá ter uma conta em seu nome como titular. E 
juntar cópia do cartão do banco da conta a ser depositado o valor 
repassado pela Prefeitura (OS DADOS PARA EFETUARMOS O 
DEPÓSITO DEVERAM ESTAR LEGÍVEIS);
1.5 - Documentação necessária para as inscrições novas – VEÍCULOS 
PRÓPRIOS QUANDO NÃO HOUVER OFERTA QUE SE ADEQUE 
AOS HORÁRIOS DOS TIPOS OFERECIDOS NOS INCISOS 
ANTERIORES:
- Requerimento (modelo em anexo I ou retirado no Depto. de Educação);
- Cópia do RG/CPF/ ou CNH;
- Comprovante de residência;
- Comprovante de matrícula;

O Município de Piracaia torna público que fará realizar licitação na 
modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, sob N° 008/2024, visando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE, PARA O DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
LICITAÇÃO EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP NOS 
TERMOS DA LEI 123/2006.
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: De 05/08/2024 10:00 hs até 08/08/2024 16:00 hs - 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 09/08/2023 às 
09:00 horas – Valor mínimo de redução de lance: R$1,00 
- TEMPO DE SESSÃO: 06:00 hrs
As condições e especificações constam do AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO que poderá ser consultado no link “Dispensa Eletrônica” 
do site www.piracaia.sp.gov.br ou no site www.bll.org.br ou obtido na 
Divisão de Licitações da Prefeitura, no horário das 9:00 hs às 16:00 hs, 
sito à Av. Dr. Cândido Rodrigues, n°120, Centro, Piracaia/SP - Fone 
11-4036-2040, ramal 2064/2094.
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Regularidade 
Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista, Econômico Financeira e 
Capacidade Técnica, Conforme Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO.

EDITAL Nº 22/2.024
O Prefeito Municipal COMUNICA a quem possa interessar que estão 
abertas a entrega de documentação para a concessão de AUXILIO 
TRANSPORTE, de acordo com a Lei Municipal nº 3.374 de 20/12/23, 
que poderão ser feitas das seguintes formas de acordo com o art. 2º 
para o 2º semestre de 2.024:
I - Pelo(a) próprio(a) coordenador(a) e aluno(a) se utilizar veículos 
fretados;
II - Pelo(a) próprio(a) aluno(a) se utilizar passagens intermunicipais 
e ou;
III - Pelo(a) próprio(a) aluno(a) com veículo próprio quando não 
houver oferta que se adeque aos horários dos tipos oferecidos 
nos incisos anteriores.
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GABINETE DO PREFEITO O Prefeito do Município 
de Piracaia Dr. José Silvino Cintra assinou 
os seguintes atos oficiais:



- Planilha mensal com todos os dados (modelo em anexo II);
- Em caso de veículo próprio quando não houver oferta que se 
adeque aos horários dos tipos oferecidos nos incisos anteriores, 
juntar RECIBO DA COMPRA CONTENDO O CPF DO(A) ALUNO(A) 
NO CUPOM FISCAL DO MÊS;
- O aluno deverá ter uma conta em seu nome como titular. E 
juntar cópia do cartão do banco da conta a ser depositado o valor 
repassado pela Prefeitura (OS DADOS PARA EFETUARMOS O 
DEPÓSITO DEVERAM ESTAR LEGÍVEIS);
1.5.1- Após as inscrições realizadas os casos de alunos que vão de 
veículo próprio quando não houver oferta que se adeque aos horários 
dos tipos oferecidos nos incisos anteriores deverão ficar cientes que se 
houver oferta nos meses subsequentes a sua inscrição, o(a) aluno(a) 
deverá solicitar a mudança do tipo de transporte durante o mês corrido 
para que o auxilio não seja suspenso. 
1.6 - Documentação necessária para as inscrições em continuidade 
– VEÍCULOS PRÓPRIOS QUANDO NÃO HOUVER OFERTA QUE 
SE ADEQUE AOS HORÁRIOS DOS TIPOS OFERECIDOS NOS 
INCISOS ANTERIORES:
- Requerimento (modelo em anexo I ou retirado no Depto. de 
Educação);
- Comprovante de matrícula;
- Planilha mensal com todos os dados (modelo em anexo II);
- Em caso de veículo próprio quando não houver oferta que se 
adeque aos horários dos tipos oferecidos nos incisos anteriores, 
juntar RECIBO DA COMPRA CONTENDO O CPF DO(A) ALUNO(A) 
NO CUPOM FISCAL DO MÊS;
- O aluno deverá ter uma conta em seu nome como titular. E 
juntar cópia do cartão do banco da conta a ser depositado o valor 
repassado pela Prefeitura (OS DADOS PARA EFETUARMOS O 
DEPÓSITO DEVERAM ESTAR LEGÍVEIS);
1.6.1 - Após as inscrições realizadas os casos de alunos que vão de 
veículo próprio quando não houver oferta que se adeque aos horários 
dos tipos oferecidos nos incisos anteriores deverão ficar cientes que se 
houver oferta nos meses subsequentes a sua inscrição, o(a) aluno(a) 
deverá solicitar a mudança do tipo de transporte durante o mês corrido 
para que o auxilio não seja suspenso. 
2 - NA FALTA DE QUALQUER UM DOS DOCUMENTOS ACIMA 
CITADOS PARA QUALQUER UM DOS TIPOS DE INSCRIÇÕES, AS 
MESMAS SERÃO INDEFERIDAS.
3 - Nos casos das inscrições deferidas o Coordenador automaticamente 
ficará responsável por todas as informações encaminhadas para 
o repasse dos valores a serem depositados, e qualquer alteração 
não informada o mesmo se responsabilizará em ressarcir os cofres 
públicos.
4 - Os alunos que por ventura queiram trocar de veículos deverão 
encaminhar-se ao Departamento de Educação – Setor de Transporte 
Escolar para realizar um requerimento de troca, ou seja, dar baixa no 
processo anterior e informar para qual irá, nestes casos somente os 
alunos poderão fazê-lo.
5 - Depois de concretizada e deferida a inscrição, o aluno receberá 
o auxilio transporte mediante a apresentação dos seguintes 
documentos abaixo relacionados, nas datas estipuladas em 
calendário próprio que está descriminado abaixo (NÃO SERÃO 
ACEITOS DOCUMENTOS FORA DAS DATAS ESTIPULADAS EM 
CALENDÁRIO):
- Entrega mensal de planilha nos casos de transporte coletivo em duas 
vias;
- Entrega mensal de planilha e recibo para passagens intermunicipais 
e outras localidades em duas vias; 
 - Entrega mensal de planilha e cupom fiscal contento o CPF para 
veículo próprio quando não houver oferta que se adeque aos horários 
dos tipos oferecidos nos incisos anteriores em duas vias;
5.1 - Para que os pagamentos ocorram sem problemas solicitamos 
que sigam rigorosamente a planilha abaixo com as datas de entrega 
dos pagamentos;
DATAS PARA ENTREGA DAS PLANILHAS MENSAIS

5.2 - A planilha entregue fora das datas acima não serão aceitas e 
assim ficando fora da lista do pagamento mensal;
5.3 - Nos casos de troca de Coordenador durante o período que não 
houve repasse, procurar o Setor de Transporte Escolar (Srª Maysa) 
para as orientações necessárias.
5.4 - O mês de DEZEMBRO, só será pago mediante declaração dada 
pela instituição de ensino em papel timbrado ou calendário escolar, 
constando os dias letivos para pagamento, anexada na planilha 
entregue.
5.5 - O pagamento é feito pelo mês corrido.
5.6 - O Coordenador fica responsável em repassar ou distribuir os 
valores recebidos aos alunos do seu grupo (planilha) e por todas as 
informações encaminhadas para o repasse dos valores a serem 
depositados, e qualquer alteração não informada o mesmo se 
responsabilizará em ressarcir os cofres públicos.
5.7 - Valor do repasse será de até no máximo de R$100,00 por 
aluno de acordo com os comprovantes apresentados conforme 
especificações de cada inscrição nos itens 1.1, 1.2,1.3,1.4,1.5 e 1.6. 
Piracaia, 31 de julho de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
PREFEITO MUNICIPAL
MAYSA HELENA HERDADE MOREIRA
RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE ESCOLAR
ANEXO I
REQUERIMENTO PARA AUXILIO TRANSPORTE 2024
Eu,________________________________________________
____________________, RG nº _______________________, 
CPF Nº _________________________ residente a __________
____________________________________________________
nº________,Bairro ________________________ neste Município 
de Piracaia, matriculado no Curso de ______________________
______________ na _____________________ no Município de 
_______________________.  Venho requerer minha INSCRIÇÃO para 
a Concessão do Auxilio Transporte, concedido pela Prefeitura Municipal 
de Piracaia.                              Telefone: ________________________
(   )Passagem Intermunicipal       (   )Veiculos Fretados – Nome do 
motorista _________
(   )Veiculos Próprios
Piracaia, _____ de ___________________ de 2.024.
______________________________
ASSINATURA DO ALUNO

OBS.: OBRIGATÓRIO PREENCHER TODOS OS DADOS 
SOLICITADOS.
ANEXO II 
MODELO DE PLANILHA PARA TRANSPORTE INTERMUNICIPAL E 
OU VEÍCULO PRÓPRIO
PLANILHA REFERENTE AO MÊS______________________    /2024

CIDADE DO CURSO:__________________VALOR 
GASTO:R$_____________ TELEFONE: _______________________
AGENCIA Nº_______________BANCO:________________________
CCNº____________________________________________________

______________________________
ASSINATURA DO ALUNO

OBS.: OBRIGATÓRIO PREENCHER TODOS OS DADOS 
SOLICITADOS E ANEXAR RECIBO MENSAL PAGO E OU CUPOM 
FICAL COM CPF.
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ANEXO III
MODELO DE PLANILHA PARA TRANSPORTE COLETIVO 
FRETADO
ESTE ANEXO É EXCLUSIVO PARA CASOS COM 
COORDENADORES DOS 
VEÍCULO FRETADOS 
PLANILHA REFERENTE AO MÊS____________ __/2024

COORDENADOR: ____________________________________ 
TELEFONE: __________
MOTORISTA: ________________________________________ 
TELEFONE:__________
PERÍODO: _______________ CIDADE DOS 
CURSOS:____________________________  
TOTAL PAGO POR ALUNO: R$_____________ 
AGENCIA Nº _______________ BANCO: _________________ 
CCNº_________________
______________________________
ASSINATURA DO ALUNO COORDENADOR
OBS.: OBRIGATÓRIO PREENCHER TODOS OS DADOS 
SOLICITADOS E ANEXAR RECIBOS MENSAIS DOS ALUNOS 
E OU DECLARAÇÃO DO MOTORISTA QUE ESTÁ QUITADO AS 
MENSALIDADES DOS ALUNOS.
ANEXO IV
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA TRANSPORTE COLETIVO 
FRETADO
ESTE ANEXO É EXCLUSIVO PARA CASOS COM 
COORDENADORES DE FRETADOS
PROCURAÇÃO
ATRAVÉS DO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
MANDATO, OUTORGANTE (ALUNO): ________________________
__________________________, Brasileiro(a), _________________ 
(Estado Civil), _______________________(Profissão), RG nº 
_______________, CPF nº ________________, residente e 
domiciliado na _______
_______________________________________________________
_, nº _____________, Bairro __________________________, CEP nº 
12.970-000, Cidade PIRACAIA/SP.
NOMEIA E CONSTITUI COMO SEU PROCURADOR(A) O(A) SR./
SRA., OUTORGADO (COORDENADOR): _____________________
______________________,
Brasileiro(a), ________________ (Estado Civil), 
_______________________(Profissão), RG nº _______________, 
CPF nº ________________, residente e domiciliado na _______
_______________________________________________________
_, nº _____________, Bairro __________________________, CEP nº 
12.970-000, Cidade PIRACAIA/SP
Outorgando-lhe(s) amplos gerais poderes, inerentes ao bom e fiel 
cumprimento deste mandato, bem como para o foro em geral, conforme 
estabelecido no artigo 38 do Código de Processo Civil, para que 
possam assim realizar todos os atos que forem necessários ao bom 
e fiel cumprimento deste mandato, no que se refere ao recebimento 
mensal do Auxilio Transporte, assinar todos os documentos 
necessários para requerer o benefício, adquirir e retirar documentos 

referente ao benefício nas repartições públicas Municipais.
Dando tudo por bom e valioso, cessando os efeitos deste a partir 
da minha exclusão da planilha mensal de alunos transportados 
coordenados pelo outorgado. 
PIRACAIA/SP - Data: ___ de _______________ de 2.024.
_____________________________ 
(Assinatura do Outorgante - ALUNO)
OBS.: FAZER A PROCURAÇÃO EM PAPEL COMUM, SEM O 
TIMBRE OFICIAL. NÃO HÁ NECESSIDADE DE RECONHECIMENTO 
DE FIRMA EM CARTÓRIO.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2023
EDITAL Nº 109/DRH/2.024
Fica o candidato aprovado no Concurso Público do Edital nº 01/2.2023 
do Processo de nº 569/DRH/2023, para o cargo de provimento efetivo de 
Agente Ambiental, constante do Edital de Divulgação da Classificação 
relacionado abaixo, CONVOCADO a comparecer nesta repartição 
municipal, no prazo de Dez (10) dias, a contar da data de publicação 
deste Edital, para tratar de assuntos relativos ao preenchimento de 
vaga. 
O não comparecimento no prazo estipulado implicará a renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao 
cargo para o qual o candidato foi aprovado.
Caso não tenha interesse, comparecer no mesmo prazo para 
preenchimento do termo de desistência da vaga.  

Piracaia, 02 de agosto de 2024.
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2023
EDITAL Nº 110/DRH/2.024
Fica o candidato aprovado no Concurso Público do Edital nº 01/2.2023 
do Processo de nº 569/DRH/2023, para o cargo de provimento 
efetivo de Médico Ortopedista, constante do Edital de Divulgação 
da Classificação relacionado abaixo, CONVOCADO a comparecer 
nesta repartição municipal, no prazo de Dez (10) dias, a contar da 
data de publicação deste Edital, para tratar de assuntos relativos ao 
preenchimento de vaga. 
O não comparecimento no prazo estipulado implicará a renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao 
cargo para o qual o candidato foi aprovado.
Caso não tenha interesse, comparecer no mesmo prazo para 
preenchimento do termo de desistência da vaga.  

Piracaia, 02 de agosto de 2024.
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2023
EDITAL Nº 111/DRH/2.024
Ficam os candidatos aprovados no Concurso Público do Edital nº 
01/2.2023 do Processo de nº 569/DRH/2023, para o cargo de provimento 
efetivo de Servente Geral, constante do Edital de Divulgação da 
Classificação relacionado abaixo, CONVOCADOS a comparecer 
nesta repartição municipal, no prazo de Dez (10) dias, a contar da 
data de publicação deste Edital, para tratar de assuntos relativos ao 
preenchimento de vaga. 
O não comparecimento no prazo estipulado implicará a renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao 
cargo para o qual o candidato foi aprovado.
Caso não tenha interesse, comparecer no mesmo prazo para 
preenchimento do termo de desistência da vaga.  
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ANEXO III
MODELO DE PLANILHA PARA TRANSPORTE COLETIVO 
FRETADO
ESTE ANEXO É EXCLUSIVO PARA CASOS COM 
COORDENADORES DOS 
VEÍCULO FRETADOS 
PLANILHA REFERENTE AO MÊS____________ __/2024

COORDENADOR: ____________________________________ 
TELEFONE: __________
MOTORISTA: ________________________________________ 
TELEFONE:__________
PERÍODO: _______________ CIDADE DOS 
CURSOS:____________________________  
TOTAL PAGO POR ALUNO: R$_____________ 
AGENCIA Nº _______________ BANCO: _________________ 
CCNº_________________
______________________________
ASSINATURA DO ALUNO COORDENADOR
OBS.: OBRIGATÓRIO PREENCHER TODOS OS DADOS 
SOLICITADOS E ANEXAR RECIBOS MENSAIS DOS ALUNOS 
E OU DECLARAÇÃO DO MOTORISTA QUE ESTÁ QUITADO AS 
MENSALIDADES DOS ALUNOS.
ANEXO IV
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA TRANSPORTE COLETIVO 
FRETADO
ESTE ANEXO É EXCLUSIVO PARA CASOS COM 
COORDENADORES DE FRETADOS
PROCURAÇÃO
ATRAVÉS DO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
MANDATO, OUTORGANTE (ALUNO): ________________________
__________________________, Brasileiro(a), _________________ 
(Estado Civil), _______________________(Profissão), RG nº 
_______________, CPF nº ________________, residente e 
domiciliado na _______
_______________________________________________________
_, nº _____________, Bairro __________________________, CEP nº 
12.970-000, Cidade PIRACAIA/SP.
NOMEIA E CONSTITUI COMO SEU PROCURADOR(A) O(A) SR./
SRA., OUTORGADO (COORDENADOR): _____________________
______________________,
Brasileiro(a), ________________ (Estado Civil), 
_______________________(Profissão), RG nº _______________, 
CPF nº ________________, residente e domiciliado na _______
_______________________________________________________
_, nº _____________, Bairro __________________________, CEP nº 
12.970-000, Cidade PIRACAIA/SP
Outorgando-lhe(s) amplos gerais poderes, inerentes ao bom e fiel 
cumprimento deste mandato, bem como para o foro em geral, conforme 
estabelecido no artigo 38 do Código de Processo Civil, para que 
possam assim realizar todos os atos que forem necessários ao bom 
e fiel cumprimento deste mandato, no que se refere ao recebimento 
mensal do Auxilio Transporte, assinar todos os documentos 
necessários para requerer o benefício, adquirir e retirar documentos 

referente ao benefício nas repartições públicas Municipais.
Dando tudo por bom e valioso, cessando os efeitos deste a partir 
da minha exclusão da planilha mensal de alunos transportados 
coordenados pelo outorgado. 
PIRACAIA/SP - Data: ___ de _______________ de 2.024.
_____________________________ 
(Assinatura do Outorgante - ALUNO)
OBS.: FAZER A PROCURAÇÃO EM PAPEL COMUM, SEM O 
TIMBRE OFICIAL. NÃO HÁ NECESSIDADE DE RECONHECIMENTO 
DE FIRMA EM CARTÓRIO.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2023
EDITAL Nº 109/DRH/2.024
Fica o candidato aprovado no Concurso Público do Edital nº 01/2.2023 
do Processo de nº 569/DRH/2023, para o cargo de provimento efetivo de 
Agente Ambiental, constante do Edital de Divulgação da Classificação 
relacionado abaixo, CONVOCADO a comparecer nesta repartição 
municipal, no prazo de Dez (10) dias, a contar da data de publicação 
deste Edital, para tratar de assuntos relativos ao preenchimento de 
vaga. 
O não comparecimento no prazo estipulado implicará a renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao 
cargo para o qual o candidato foi aprovado.
Caso não tenha interesse, comparecer no mesmo prazo para 
preenchimento do termo de desistência da vaga.  

Piracaia, 02 de agosto de 2024.
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2023
EDITAL Nº 110/DRH/2.024
Fica o candidato aprovado no Concurso Público do Edital nº 01/2.2023 
do Processo de nº 569/DRH/2023, para o cargo de provimento 
efetivo de Médico Ortopedista, constante do Edital de Divulgação 
da Classificação relacionado abaixo, CONVOCADO a comparecer 
nesta repartição municipal, no prazo de Dez (10) dias, a contar da 
data de publicação deste Edital, para tratar de assuntos relativos ao 
preenchimento de vaga. 
O não comparecimento no prazo estipulado implicará a renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao 
cargo para o qual o candidato foi aprovado.
Caso não tenha interesse, comparecer no mesmo prazo para 
preenchimento do termo de desistência da vaga.  

Piracaia, 02 de agosto de 2024.
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2023
EDITAL Nº 111/DRH/2.024
Ficam os candidatos aprovados no Concurso Público do Edital nº 
01/2.2023 do Processo de nº 569/DRH/2023, para o cargo de provimento 
efetivo de Servente Geral, constante do Edital de Divulgação da 
Classificação relacionado abaixo, CONVOCADOS a comparecer 
nesta repartição municipal, no prazo de Dez (10) dias, a contar da 
data de publicação deste Edital, para tratar de assuntos relativos ao 
preenchimento de vaga. 
O não comparecimento no prazo estipulado implicará a renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao 
cargo para o qual o candidato foi aprovado.
Caso não tenha interesse, comparecer no mesmo prazo para 
preenchimento do termo de desistência da vaga.  
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Piracaia, 02 de agosto de 2024.
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 14/DRH/2024
Ficam os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2024 - Edital nº 01/2.024, e com base na Resolução Interna DME nº 
02, abaixo relacionados, classificados para o emprego de Profissional 
de Apoio Educacional, convocados a comparecerem nesta repartição 
municipal, no prazo de 03 (três) dias a contar da data de publicação 
deste edital, em posse dos documentos descritos no anexo I deste 
edital, para tratar de assuntos relativos ao preenchimento da vaga.
O não comparecimento no prazo acima estipulado, bem como a 
ausência de apresentação dos documentos requeridos no anexo I 
implicará na preclusão do direito da investidura.

Piracaia, 02 de agosto de 2024.
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

ANEXO I
Relação de documentos para admissão
1) ORIGINAL E CÓPIA DO RG E CPF (PODE SER C.N.H. OU RG 
CONTENDO CPF);
2) CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS EMITIDA PELO SITE: 
ht tps: / /www.gov.br /p t -br /serv icos /emi t i r -cer t idao-de-
antecedentes-criminais; 
3) CÓPIA DO TÍTULO DE ELEITOR + CERTIDÃO DA JUSTIÇA 
ELEITORAL EMITIDA PELO SITE: 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral; 
4) CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO, CASAMENTO OU 
AVERBAÇÃO DO CANDIDATO
5) Nº DO PIS ATIVO EMITIDO PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
OU PASEP EMITIDO PELO BANCO DO BRASIL; 
6) ORIGINAL E CÓPIA DO CERTIFICADO ESCOLAR REQUISITADO 
NO EDITAL DO SELETIVO);
7) CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO (PÁGINA DE ROSTO, 
QUALIFICAÇÃO CIVIL E ÚLTIMO REGISTRO); 
8) 02 (DUAS) FOTOS 3X4 RECENTES;
9) CÓPIAS DAS CARTEIRAS DE VACINAÇÃO ATUALIZADA + 
CARTEIRA DE VACINAÇÃO COVID + DECLARAÇÃO DE VACINA DO 
POSTO DE SAÚDE;
10) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO;
11) CÓPIA DE RESERVISTA OU DISPENSA DE INCORPORAÇÃO (P/ 
CANDIDATOS DE SEXO MASCULINO);
12) ORIGINAL E CÓPIA DA CARTEIRA DO ORGÃO DE CLASSE 
(EXIGIDO NO EDITAL DO CONCURSO);
13) PARA FILHOS MENORES DE 18 ANOS: CÓPIAS DA CERTIDÃO 
DE NASCIMENTO E CPF; P/ FINS DE IMPOSTO DE RENDA;
14) PARA FILHOS MENORES DE 21 ANOS (SE UNIVERSITÁRIOS): 
CÓPIAS DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO E CPF, P/ FINS DE 
IMPOSTO DE RENDA;
15) PARA FILHOS MENORES DE 14 ANOS: CÓPIAS DAS CARTEIRAS 
DE VACINAÇÃO ATUALIZADA E CARTEIRA DE VACINAÇÃO COVID 
+ DECLARAÇÃO DE VACINA DO POSTO DE SAÚDE; P/ FINS DE 
SALÁRIO FAMÍLIA. 
16) PARA FILHOS MENORES DE 14 ANOS: COMPROVANTE DE 
FREQUÊNCIA ESCOLAR P/ FINS DE SALÁRIO FAMÍLIA;

PORTARIA Nº.  12.112
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I – EXONERAR, a pedido e a partir da presente data, a SRTA. 
NIKOLLY ANDRADE PEREIRA portadora do RG nº. 45.593.701-
1 e CPF nº. 476.371.278-00, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Administrativo, “Ref. 4”.
II - Dê-se conhecimento a interessada. Ao DRH para as 
providências legais cabíveis.  
Município de Piracaia, “Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, em 31 de 
julho de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 12.113
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE,
EXONERAR, a pedido e a partir da presente data, a servidora municipal 
Marina Leite de Moraes, RI 144076, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Servente Geral, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, em 31 de julho 
de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA APARECIDA DUTRA CAMPELO DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento de Administração

PORTARIA Nº. 12.114
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso de 
suas atribuições legais, com base no artigo 37, inciso IX da Constituição 
Federal, e com fulcro na Lei Municipal 2.879 de 26 de abril de 2.017 e 
demais alterações.
E considerando a justificativa emanada do órgão municipal requisitante, 
bem como Edital 01/2024, do Processo Seletivo Simplificado, descrito 
nos autos do processo 395/DPE/2024.
RESOLVE:
AUTORIZAR, a partir do dia 01 de agosto de 2.024, a 
contratação temporária, pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias, regido pelo Regime Especial da Lei 
2.879, de 26 de abril de 2.017, que dispõe sobre 
o regime especial e a contratação de pessoal por 
tempo determinado para atender as necessidades 
temporária de excepcional interesse público nos 
órgãos da administração, para ocupar o emprego 
público de Profissional de Apoio Educacional, 
junto ao Departamento da Educação, Cultura, 

Esportes e Turismo, de:
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Dê-se conhecimento ao DRH para as providências necessárias.
Publique-se e registre-se, com remessa de cópia desta ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.
Município de Piracaia, “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, 31 de julho de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA LUCIA HERDADE CARVALHO
Responsável pelo Departamento de Educação

PORTARIA Nº. 12.115
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 20 de 
agosto de 2023 e homologado em 06 de outubro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 01 de agosto de 2.024, a Sra. Maria Helena 
Guimarães RG. 20.705.378-9 para ocupar o cargo de Professor de 
Educação Básica I de provimento efetivo, referência “XV B”.
Após a investidura, lotar a servidora ora nomeada no Departamento de 
Educação, Esportes e Turismo.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 31 de julho de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA LÚCIA HERDADE CARVALHO
Responsável pelo Departamento de Educação

PORTARIA Nº. 12.116
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e

Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 20 de 
agosto de 2023 e homologado em 06 de outubro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 01 de agosto de 2.024, a Sra. Julia Scaglioni 
Serrano Rg. 41.087.511-9, para ocupar o cargo de Professor de 
Educação Básica I de provimento efetivo, referência “XV B”.
Após a investidura, lotar a servidora ora nomeada no Departamento de 
Educação, Esportes e Turismo.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 31 de julho de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA LÚCIA HERDADE CARVALHO
Responsável pelo Departamento de Educação

PORTARIA Nº. 12.117
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 27 de 
agosto de 2023 e homologado em 06 de outubro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 01 de agosto de 2024, a Sra. Yasmin Maguetta 
Arduini, Rg. 36.851.758-5, para ocupar o cargo de Professor de 
Educação Infantil de provimento efetivo, referência “XV B”.
Após a investidura, lotar a servidora ora nomeada no Departamento de 
Educação, Esportes e Turismo.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 31 de julho de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA LÚCIA HERDADE CARVALHO  
Responsável pelo Departamento de Educação

PORTARIA Nº. 12.118
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 20 de 
agosto de 2023 e homologado em 06 de outubro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 01 de agosto de 2.024, o Sr. Ronaldo Bruno, 
Rg. 22.231.206-X, para ocupar o cargo de Agente de Organização 
Escolar de provimento efetivo, referência “IV”.
Após a investidura, lotar o servidor ora nomeado no Departamento de 
Educação, Esportes e Turismo.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 31 de julho de 
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2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA LÚCIA HERDADE CARVALHO                                                                                                           
Responsável pelo Departamento de Educação                                                                   

PORTARIA Nº. 12.119
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 20 de 
agosto de 2023 e homologado em 06 de outubro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 01 de agosto de 2024, o Sr. Andre Parijane 
de Lucca, Rg. 33.697.458-9, para ocupar o cargo de Agente de 
Organização Escolar de provimento efetivo, referência “IV”.
Após a investidura, lotar o servidor ora nomeado no Departamento de 
Educação, Esportes e Turismo.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 31 de julho de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA LÚCIA HERDADE CARVALHO                                                                                                           
Responsável pelo Departamento de Educação                                                                   

PORTARIA Nº. 12.120
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 20 de 
agosto de 2023 e homologado em 06 de outubro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 01 de agosto de 2.024, o Sr. Alexander Barros 
da Silva, Rg. 40.312.453-0, para ocupar o cargo de Auxiliar de Saúde 
Bucal de provimento efetivo, referência “III”.
Após a investidura, lotar a servidora ora nomeada no Departamento de 
Saúde.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 31 de julho de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA APARECIDA PERPETUA BATISTA PINHEIRO                                                                                                         
Diretora do Departamento de Saúde                                                                   

PORTARIA Nº. 12.121
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 20 de 
agosto de 2023 e homologado em 06 de outubro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 01 de agosto de 2.024, a Sra. Cristiane Candida 
de Fatima Lopes Azor, RG 41.087.306-8, para ocupar o cargo de 
Técnica de Enfermagem de provimento efetivo, referência “XII”.
Após a investidura, lotar o servidor ora nomeado no Departamento de 
Saúde.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 31 de julho de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA APARECIDA PERPETUA BATISTA PINHEIRO
Diretora do Departamento de Saúde

PORTARIA Nº. 12.122
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 27 de 
agosto de 2023 e homologado em 01 de dezembro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 01 de agosto de 2.024, o Sr. Sidnei Bueno da 
Rocha Rg. 28.187.918-7, para ocupar o cargo de Trabalhador Braçal 
de provimento efetivo, referência “I-A”.
Após a investidura, lotar o servidor ora nomeado no Departamento de 
Obras, Viação e Serviços Municipais.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 31 de julho de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MATHEUS AUGUSTO DA SILVA RAMOS                                                                                                         
Diretor de Obras Viação, e Serviços Municipais                                                                

PORTARIA Nº. 12.123
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 27 de 
agosto de 2023 e homologado em 01 de dezembro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 01 de agosto de 2.024, a Sra. Margareth de 
Oliveira Carratu Rg. 20.705.249-9, para ocupar o cargo de Trabalhador 
Braçal de provimento efetivo, referência “I-A”.
Após a investidura, lotar o servidor ora nomeado no Departamento de 
Obras, Viação e Serviços Municipais.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 31 de julho de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA APARECIDA PERPETUA BATISTA PINHEIRO                                                                                                         
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Diretora do Departamento de Saúde                                                               

PORTARIA Nº. 12.124
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 20 de 
agosto de 2023 e homologado em 06 de outubro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 01 de agosto de 2.024, a Sra. Olga Heiko 
Tikasawa Kato, Rg. 8.115.747-2, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde de provimento efetivo, referência “II”.
Após a investidura, lotar a servidora ora nomeada no Departamento de 
Saúde.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 31 de julho de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA APARECIDA PERPETUA BATISTA PINHEIRO
Diretora do Departamento de Saúde

PORTARIA Nº. 12.125
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 20 de 
agosto de 2023 e homologado em 06 de outubro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 01 de agosto de 2.024, a Sra. Gabriele Aparecida 
Espinosa Parochi, Rg. 40.815.272-2, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde de provimento efetivo, referência “II”.
Após a investidura, lotar a servidora ora nomeada no Departamento de 
Saúde.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 31 de julho de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA APARECIDA PERPETUA BATISTA PINHEIRO                                                                                                           
Diretora do Departamento de Saúde                                                                   

PORTARIA Nº. 12.126
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 20 de 
agosto de 2023 e homologado em 06 de outubro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 01 de agosto de 2.024, a Sra. Gabrielle 

Pinheiro da Cunha, Rg. 40.192.418-X, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde de provimento efetivo, referência “II”.
Após a investidura, lotar a servidora ora nomeada no Departamento de 
Saúde.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 31 de julho de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA APARECIDA PERPETUA BATISTA PINHEIRO                                                                                                           
Diretora do Departamento de Saúde                                                                   

PORTARIA Nº. 12.127
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 20 de 
agosto de 2023 e homologado em 06 de outubro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 01 de agosto de 2.024, a Sra. Marina Leite 
de Moraes, Rg. 34.325.895-X, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde de provimento efetivo, referência “II”.
Após a investidura, lotar a servidora ora nomeada no Departamento de 
Saúde.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 31 de julho de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA APARECIDA PERPETUA BATISTA PINHEIRO                                                                                                           
Diretora do Departamento de Saúde                                                                   

PORTARIA Nº. 12.128
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 20 de 
agosto de 2023 e homologado em 06 de outubro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 01 de agosto de 2.024, a Sra. Nikolly Andrade 
Pereira, Rg. 45.593.701-1, para ocupar o cargo de Agente Comunitário 
de Saúde de provimento efetivo, referência “II”.
Após a investidura, lotar a servidora ora nomeada no Departamento de 
Saúde.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 31 de julho de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA APARECIDA PERPETUA BATISTA PINHEIRO                                                                                                          
Diretora do Departamento de Saúde                                                                   

PORTARIA Nº. 12.129
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o contido no processo n.º 569/DRH/2.023, onde consta 
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I – DESIGNAR a partir de 08 de maio de 2.024, o servidor SR. 
EMERSON ALEX SANDRO BELETATTI, RI nº 6440, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Servente Escolar, para prestar serviços 
junto ao Gabinete do Prefeito.
II - Dê-se conhecimento a interessada. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.  
Município de Piracaia, “Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, em 31 de 
agosto de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa
LAFAIETE FÁBIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº. 12.133
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
I – CESSAR, a partir da presente data, a nomeação da servidora 
SRA. JOANA DARCH SILVEIRA COSTA – RI nº. 5371, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Técnico de Contabilidade para 
a Função de Confiança de Chefe de Divisão de Tesouraria, Ref. 
H., em virtude de sua aposentadoria.
Dê-se conhecimento a interessada. Ao DRH para as providências legais 
cabíveis.  
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, em 31 
de julho de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa
LAFAIETE FÁBIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº.  12.134
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - NOMEAR, a partir da presente data, o servidor Sr. Alexandre 
Mendes da Cunha, RI nº. 14.3530 ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Contabilidade, para a Função 
de Confiança de Chefe de Divisão de Tesouraria, Ref. H.
II - O servidor ora nomeado, fica afastado de suas funções 
originárias enquanto perdurar a nomeação e fará jus à percepção 
da Função Gratificada – FG, correspondente a diferença entre o 
valor da referência do cargo e a da Função de Confiança.
III – Fica revogada a Portaria nº. 11.022 de 04 de agosto de 2.022.
IV - Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as 
providências legais cabíveis. 
Município de Piracaia, “Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, em 01 
de agosto de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa
LAFAIETE FÁBIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº. 12.135
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, e, ainda o que lhe confere o art. 154, da 
Lei Complementar Municipal n.º 75/2011, e considerando o contido no 
Processo Administrativo sob n.º 732/DRH/2024, 
RESOLVE:
CONCEDER, a partir do dia 05 de julho de 2.024, licença para 
concorrer a cargo eletivo, o servidor público municipal ISAIAS RITA 
DE OLIVEIRA, RI nº 043013, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Diretor de Escola, sem prejuízos de seus vencimentos, devendo 
retornar ao trabalho no dia seguinte ao do pleito.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.  
Município de Piracaia, “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em 01 de 

a aprovação da candidata em Concurso Público realizado no dia 20 de 
agosto de 2023 e homologado em 06 de outubro de 2023.
Considerando a existência de vaga no Quadro Pessoal (Lei Municipal 
1.696, de 22 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores), de 
Provimento Efetivo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, e, considerando a existência de recursos 
orçamentários no orçamento vigente, e o atendimento às disposições 
do artigo 22 de Lei da Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio 
de 2.000.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 01 de agosto de 2.024, a Sra. Renata Aparecida 
Eufrásio da Silveira, Rg. 34.270.712-7, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde de provimento efetivo, referência “II”.
Após a investidura, lotar a servidora ora nomeada no Departamento de 
Saúde.
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr Celio Gayer”, 31 de julho de 
2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FABIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA APARECIDA PERPETUA BATISTA PINHEIRO
Diretora do Departamento de Saúde

PORTARIA Nº.  12.130
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia no uso 
de suas atribuições legais e considerando o Ofício n°. 162/2.024 da 
Direção do Departamento de Educação,
RESOLVE:
I – CESSAR, a partir de 01 de agosto de 2.024, a designação da 
Professora Tatiana Aparecida Araujo, RG nº 41.159.651-2 e CPF nº 
349.784.758-56 na Função de Confiança de Professor Coordenador na 
EMEI. Professora Dora Ramos Gonçalves.

II – A Professora deverá retornar as suas funções do Cargo de Origem.

III - Dê-se conhecimento aos interessados. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.  
Município de Piracaia, “Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, em 31 de julho 
de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FÁBIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA LÚCIA HERDADE CARVALHO
Responsável pelo Departamento da Educação

PORTARIA Nº. 12.131
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o contido no ofício nº. 161/2.024 
da Direção do Departamento de Educação
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a Professora SRA. FERNANDA MARIANA 
MORAES BARBOSA, RG nº. 33.811.894-9 e CPF nº 333.576.978-31, 
como Diretora Substituta na EMEI. Irineu Ferreira da Costa, devido 
ao afastamento, da Diretora efetiva da Unidade Escolar, Sra. Fátima 
Cecilia S. Pereira, a partir de 31/07/2.024 até o dia 04/10/2.024.
Art. 2º - Dê-se conhecimento aos interessados. Ao DRH para as 
providências legais cabíveis.
Município de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, em 05 de 
junho de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LAFAIETE FÁBIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA LUCIA HERDADE CARVALHO
Responsável pelo Departamento de Educação

PORTARIA Nº. 12.132
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
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agosto de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa
LAFAIETE FÁBIO TADEU DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
MARIA LUCIA HERDADE CARVALHO
Responsável pelo Departamento de Educação

DECRETO 5.467 DE 31 DE JULHO DE 2.024
Dispõe sobre: “Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
provenientes de excesso de arrecadação e dá outras providências.”
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições constitucionais de seu cargo e nos 
termos da Lei nº. 3.376 de 20 de dezembro de 2.023, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município, um Crédito 
Adicional Suplementar, conforme estabelece o inciso I do art. 41 da Lei 
4.320/64, no valor de R$ 3.211.000,00 (três milhões, duzentos e onze 
mil reais), com as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os Créditos Adicionais Suplementares autorizados no artigo 
anterior serão custeados das seguintes formas:
I – Provenientes de excesso de arrecadação tesouro, conforme 
estabelece o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64 no valor de R$ 
2.261.000,00 (dois  milhões, duzentos e sessenta e um mil reais).
II – Provenientes de excesso de arrecadação Federal, conforme 
estabelece o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64 no valor de R$ 
950.000,00 (Novecentos e cinquenta mil reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Município de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio Gayer, em 31 de julho 
de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA 
Prefeito Municipal
Publicado e afixado em lugar público de costume. Departamento de 
Administração, em 31 de julho de 2.024.
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO PINHEIRO
Coordenadora Geral Administrativa

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 04/2024
PROCESSO N.º 577/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
E MARKETING DIGITAL, CONSTANDO GERENCIAMENTO, 
GERAÇÃO E TRATAMENTO DE CONTEÚDOS PUBLICITÁRIOS 
PARA O FESTIVAL GASTRONÔMICO DA TRUTA 2024; CONFORME 
DADOS ANEXOS.
Nos termos do artigo 71, inciso IV da LF nº 14.133/21 considerando o 
contido nos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação e epígrafe, 
conforme segue:

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 8/2024
PROCESSO N.º 556/2024
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA O 
LABORATORIO MUNICIPAL POR 12 MESES
Nos termos do artigo 71, inciso IV da LF nº 14.133/21 e conforme 
adjudicação da proposta em anexo aos autos, HOMOLOGO a licitação 
e epígrafe, conforme segue as tabelas na página seguinte):
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PIRACAIA, 29 de julho de 2024
JOSE SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal 

TERMO ADITIVO 01
CONTRATO Nº 114/2023 - PROCESSO Nº 772/2023 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 23/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRACAIA, CNPJ 45.279.627/0001-
61 
CONTRATADO: EXITO SOLUÇÕES EM GESTÃO PUBLICA LTDA, 
CNPJ 11.074.072/0001-08.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MULTIDISCIPLINARES NAS 
ÁREAS ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL, FINANCEIRA E DE 
PLANEJAMENTO REALIZANDO ORIENTAÇÕES CONSULTIVAS 
E PREVENTIVAS PARA O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS E PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AOS 
ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO, conforme Termo de Referência do 
Edital - ASS:08/08/2023. 
Aos 30 dias de Julho de 2024, compareceram as partes abaixo 
qualificadas, sendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA, 
representada por seu Prefeito José Silvino Cintra, brasileiro, casado, 
CPF nº 187.777.738-29, R.G. nº  28.816.741-7 SSP/SP, residente 
na Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em Piracaia/SP, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, EXITO 
SOLUÇÕES EM GESTÃO PUBLICA LTDA, com sede em São José 
do Rio Preto/SP, Avenida Romeu Strazzi, nº 325, Bairro Vila Sinibaldi, 
CEP 15.084-010, CNPJ 11.074.072/0001-08, neste ato representada 
pela senhor: David Adriano Manguesi,  RG 29.804.354-3 SSP-SP, CPF 
220.560.598-43, doravante designada simplesmente CONTRATADA, 
para o fim de aditar as Cláusulas do atual contrato conforme segue:
CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DO 
REAJUSTE – O prazo de vigência fica prorrogado por 12 (doze) 
meses.
O valor deste termo aditivo passa de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais) para R$ 156.153,99 (cento e cinquenta e seis mil cento e 
cinquenta e seis reais e noventa e nove centavos), sendo R$ 13.012,83 
(treze mil e doze reais e oitenta e três centavos) mensais.
As despesas decorrentes da execução deste termo correrão por 
conta das dotações consignadas no orçamento da contratante sob 
os nº 1198-147-020404-04.123.0037.2025.0000-3.3.90.39.00-110-
000-01
Ficam ratificadas na íntegra as demais cláusulas constantes do 
contrato original não atingidas pelo presente Termo de Aditamento.
E assim, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo 
de Aditamento, que será arquivado e registrado no departamento 
de administração da Prefeitura municipal, para que produza seus 
efeitos legais.

PREFEITURA: DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
                         Prefeito Municipal        
CONTRATADO: EXITO SOLUÇÕES EM GESTÃO PUBLICA LTDA
TERMO ADITIVO Nº 02
CONTRATO Nº 111/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2022 - 
PROCESSO Nº 1396/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRACAIA, CNPJ 45.279.627/0001-
61 
CONTRATADO: SYSTEM BRASIL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
EIRELI, CNPJ nº 66.840.562/0001-51.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA 
ELETRÔNICA DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE 
ATIVIDADES OPERACIONAIS PÚBLICAS EXERCIDAS PELO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, FUNDO SOCIAL 
E DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA, 
CONFORME QUANTIDADES ESTIMADAS E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DESCRITAS NO ANEXO I, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA - ASS: 05/08/2022. 
 Aos 29 dias de julho de 2024, compareceram as partes abaixo 
qualificadas, sendo o MUNICIPIO DE PIRACAIA, neste ato 
representado por seu Prefeito Dr. José Silvino Cintra, brasileiro, 
casado, CPF nº 187.777.738-29, R.G. nº 28.816.741-7 SSP/SP, 
residente na Alameda das Flores, nº 35, Bairro Boa Vista, em Piracaia/

SP, e de outro lado SYSTEM BRASIL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
EIRELI, com sede em Rio das Pedras/SP, Rua Mario Rossi, nº 70 
– Bairro Santa Maria - CEP: 13.390-000, cadastrada no CNPJ nº. 
66.840.562/0001-51, (DECLARADA NÃO FINANCIADORA DE 
CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), neste ato representado 
pelo Sr. Mauricio Padoveze, RG 18.676.426 e CPF 110.049.268-20, 
para o fim de aditar as cláusulas do referido contrato, nos termos do 
art.57, inciso II da LF 8666/93, conforme segue:
CLÁUSULA SETIMA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E VALORES - 
O prazo de vigência contratual fica prorrogado por 12 meses. O valor 
total do contrato será atualizado de acordo com o Indice do IPCA e 
passará de R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil) passando 
para R$ 400.233,91 (quatrocentos mil duzentos e trinta e três reais 
e noventa e um centavos sendo R$ 33.352,83 (Trinta e três mil 
trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta e três centavos) mensais.
As despesas decorrentes da execução deste termo correrão por 
conta das dotações consignadas no orçamento da contratante sob 
os nº 1249/265-020505-10.301.0032.2047.0000-3.3.90.40.00-310 
SAÚDE-GERAL-000 SAÚDE-GERAL-01 TESOURO
1250-130-020402-04.122.0034.2021.0000-3.3.90.40.00-110 
GERAL-000 GERAL-01 TESOURO
1251-180-020502-12.361.0016.2033.0000-3.3.90.39.00-220 
ENSINO FUNDAMENTAL-000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/
entidades/f-01 TESOURO
Ficam ratificadas na íntegra as demais cláusulas constantes do 
contrato original não atingidas pelo presente Termo de Aditamento.
E assim, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de 
Aditamento, que será arquivado e registrado no departamento de 
administração da Prefeitura municipal, para que produza seus efeitos 
legais.
CONTRATANTE: DR. JOSÉ SILVINO CINTRA                                        
Prefeito Municipal

CONTRATADO: SYSTEM BRASIL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
CONTRATO Nº 46/2024 - PROCESSO Nº 308/2024 – CHAMADA 
PUBLICA Nº 01/2024 - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIRACAIA 
- CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE 
JARINU - AAJF - CNPJ/CPF Nº 33.266.124/0001-72 (DECLARADO 
NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO) – 
OBJETO – CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O EXERCICIO DE 2024, 
CONFORME DADOS.  – VALOR R$ 226.095,60. O CONTRATO 
TERÁ A VIGENCIA ATÉ 31/12/2024, A CONTAR DA DATA DE 
ASSINATURA. ASSINATURA 29/07/2024

CONTRATO Nº 47/2024 - PROCESSO Nº 439/2024 – PREGÃO 
ELETRONICO Nº 06/2024 - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
PIRACAIA - CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA 
DE BENEFICIOS LTDA - CNPJ/CPF Nº 12.039.966/0001-11 
(DECLARADO NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL 
NO MUNICIPIO) – OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA 
PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, POR 12 MESES, 
CONFORME DADOS.  – VALOR R$ 888.137,00. O CONTRATO 
TERÁ A VIGENCIA DE 12 MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ASSINATURA. ASSINATURA 30/07/2024

CONTRATO Nº 48/2024 - PROCESSO Nº 577/2024 – DISPENSA 
Nº 04/2024 - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIRACAIA - 
CONTRATADA: LUIZ FELIPE GOMES DA SILVA CIA LTDA - CNPJ/
CPF Nº 51.504.111/0001-76 (DECLARADO NÃO FINANCIADOR 
DE CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO) – OBJETO – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E MARKETING DIGITAL, 
CONSTANDO GERENCIAMENTO, GERAÇÃO E TRATAMENTO DE 
CONTEÚDOS PUBLICITÁRIOS PARA O FESTIVAL GASTRONOMICO 
DA TRUTA 2024, CONFORME DADOS.  – VALOR R$ 7.500,00. O 
CONTRATO TERÁ A VIGENCIA 04 MESES, A CONTAR DA DATA 
DE ASSINATURA. ASSINATURA 29/07/2024
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ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 6/2024
PROCESSO N.º 622/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR SERVIÇO DE PLANTIO DE MUDAS, PLANTIO DE 
GRAMA, MANUTENÇÃO, TRATOS CULTURAIS PÓS-PLANTIO 
COM FORNECIMENTO DE TODOS OS INSUMOS AGRÍCOLAS E 
INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DO PLANTIO.
Nos termos do artigo 71, inciso IV da LF nº 14.133/21, considerando o 
contido nos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação e epígrafe, 
conforme segue:

PIRACAIA, 30 de julho de 2024
JOSE SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal        

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO CMAS Nº 03 de 02 de maio de 2024.
Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético Anual de 
Execução Físico Financeira do exercício financeiro de 2023. 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Piracaia, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei nº 1.844/96 modificada pela 
Lei nº 2.707/2013, e com base nas deliberações tomadas em Reunião 
Ordinária realizada em 30 de abril de 2024.
CONSIDERANDO o disposto na Resolução NOB/SUAS, Nº 33/2012, 
em especial os Artigos nº 84, 85 e 86 que tratam do papel do CMAS 
na formulação, avaliação, controle, fiscalização e monitoramento da 
Política de Assistência Social; 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.788, de 15/08/2012, que regulamenta 

o Fundo Nacional de Assistência Social, instituído pela Lei no 8.742, 
de 7 de

dezembro de 1993, e dá outras providências; CONSIDERANDO 
a Portaria MDS, Nº 113, de 10/12/2015, que regulamenta o 
cofinanciamento Federal do

Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a transferência de 
recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Portaria da SNAS nº 138 de 22 de novembro de 
2021 que disponibiliza o Sistema SUASWEB para preenchimento do 
Demonstrativo

Sintético da Execução Físico Financeira; 
RESOLVE: 
Art. 1º – Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-

Financeira referente ao exercício financeiro de 2023 dos Programas 
– Projetos

Transferências Voluntárias Fundo a Fundo, do Bloco da Proteção Social 
Básica, do Bloco da Proteção Social Especial e dos Blocos de Gestão 
SUAS

(IGD-SUAS) e Programa Bolsa Família (IGD-PBF) e Cadastro Único, 
bem como do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS.

Art. 2º – Fica registrada a apresentação na Ata Ordinária de nº 246/2024 
– CMAS; 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor a partir da deliberação da 

plenária.
Piracaia, 02 de maio de 2024.
PAULO HENRIQUE MACEDO 
PRESIDENTE  
Republicada por incorreção

PIRAPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Dispensa de licitação nº 05/2024
(Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021)
Pelo presente instrumento, com base na Lei Federal n° 14.133/2021, 
com fundamentos no art. 75, inc. II, e nos termos do Decreto Municipal 
nº. 5.303 de 28 de Agosto de 2.023, que dispõe sobre: “Regulamenta, 
no âmbito do Município de Piracaia - SP, a Lei n º 14.133, de 1 º de abril 
de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos”.
OBJETO: “Contração de empresa especializada para prestação de 
serviços de hospedagem de e-mails e site do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Piracaia – PIRAPREV”.
A SUPERINTENDENTE do IPSPMP- PIRAPREV, no uso de suas 
atribuições legais, ADJUDICA o objeto da Compra Direta por Dispensa 
de Licitação, em favor da empresa LWSA S/A inscrita no CNPJ nº 
02.351.877/0001-52, com sede na Rua Itapaiuna, n° 2434, Bairro 
Jardim Morumbi, São Paulo/SP pelo valor de R$ 942,92 (novecentos 
e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos), e HOMOLOGA o 
procedimento de Dispensa nos termos do artigo 71, inciso IV da referida 
lei.
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação para a Dispensa em epígrafe no Diário Oficial do 
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, para 
fins de publicidade e transparência. 
Piracaia, 30 de Julho de 2024.
CLAUDIA LEONCIO DA SILVA 
Superintendente 
IPSPMP - Piraprev

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE 
PAGAMENTOS
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, no uso de 
suas atribuições legais vem a público informar, a
quem possa interessar a quebra da Ordem Cronológica de Pagamento, 
segundo justificativas abaixo:
A ordem cronológica é instituto previsto em Lei e que vincula a 
Administração Pública a efetuar os pagamentos aos
fornecedores em conformidade com a exigibilidade dos créditos que se 
apresentem ao pagamento.
Tal instituto, no que tange ao pagamento de contratos administrativos, 
está previsto no art. 12º da Lei 14.133/2021 e em
atendimento ao art. 12º da referida lei, justifica a quebra da ordem 
cronológica para pagamento dos fornecedores abaixo
relacionados:
- ALEXANDRE ALVES DO NASCIMENTO ILUME – referente a nota 
fiscal nº 000.000.152 datada em 02/07/2.024 no valor de
R$ 10.220,18 (dez mil duzentos e vinte reais e dezoito centavos);
- FABRICIO DE RAMOS E CIA LTDA – EPP – referente a nota fiscal nº. 
000.016.854 datada de 11/07/2.024 no valor de R$
210,85 (duzentos e dez reais e oitenta e cinco centavos);
- FABRICIO DE RAMOS E CIA LTDA – EPP – referente a nota fiscal nº. 
000.016.856 datada de 11/07/2.024 no valor de R$
59,37 (cinquenta e nove reais e trinta e sete centavos);
- FABRICIO DE RAMOS E CIA LTDA – EPP – referente a nota fiscal nº. 
000.016.862 datada de 11/07/2.024 no valor de R$
63,99 (sessenta e três reais e noventa e nove centavos);
- FABRICIO DE RAMOS E CIA LTDA – EPP – referente a nota fiscal nº. 
000.016.864 datada de 11/07/2.024 no valor de R$
557,80 (quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos);
- FOOD &amp; VET CONSULTORIA LTDA – referente a nota fiscal nº. 
30 datada de 10/07/2.024 no valor de R$ 6.600,00 (seis mil
e seiscentos reais);
- HB7 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA – referente a nota 
fiscal 87 datada de 23/07/2.024 no valor de R$
156.241,03 (cento e cinquenta e seis mil, duzentos e quarenta e um 
reais e três centavos);
- MAX ESCOLAR LTDA – referente a nota fiscal nº. 000.000.550 datada 
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de 01/07/2.024 no valor de R$ 1.184,59 (hum ml
cento e oitenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos);
- NATHALIA GALVÃO MOREIRA PASCUI 34833295873 – referente a nota 
fiscal nº. 20 datada de 01/07/2.024 no valor de R$
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais);
- PIRACAIA DANÇA DE SALÃO – referente a nota fiscal nº. 54 datada de 
17/07/2.024 no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais);
- RODRIGO TONELOTTO – referente a nota fiscal nº. 000.103.540 datada 
de 02/07/2.024 no valor de R$ 68,04 (sessenta e
oito reais e quatro centavos);
- RODRIGO TONELOTTO – referente a nota fiscal nº. 000.103.545 datada 
de 02/07/2.024 no valor de R$ 68,04 (sessenta e
oito reais e quatro centavos);
- SYSTEM BRASIL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA – referente a nota 
fiscal nº. 4061 datada de 05/07/2.024 no valor de
R$ 13.920,35 (treze mil novecentos e vinte reais e trinta e cinco centavos);
O pagamento das referidas notas fiscais de forma antecipada se justifica 
pelo fato de se tratar de despesas inadiáveis e
imprescindíveis ao prosseguimento das ações governamentais, bem como 
de serviços essenciais e indispensáveis para o
andamento dos trabalhos desta Prefeitura, serviços esses que também 
atuam direta e indiretamente na saúde com
fornecimento de medicamentos, educação e no bem estar das pessoas, 
tratando ainda de fornecimento de combustíveis,
publicidade dos atos oficiais, motivos pelo quais justifico a quebra da ordem 
cronológica para pagamento dos fornecedores
identificados.
Tendo em vista o acima justificado, assino a presente para que a mesma 
surta os efeitos jurídicos e legais, devendo ser
efetuado o referido pagamento e as publicações necessárias.
Piracaia, em 02 de agosto de 2.024.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
PREFEITO MUNICIPAL
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